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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

MUNICÍPIO DE SIRIRI-SERGIPE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 17.0200.2026 

SETOR Prefeitura Municipal de Siriri  

TIPO Menor Preço  

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, na modalidade Pregão Eletrônico, subsidiariamente, à Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, aos Decretos Municipal nº. 41 
de 10 de abril de 2023 e 21 de 31 de janeiro de 2024 que regulamenta a lei 
Federal nº 14.133/21, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital.  

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de disposição final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), 

identificados como Classe IIA, em aterro sanitário, conforme especificações 

técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital. 

PARTICIPAÇÃO: 
Esta licitação é destinada à ampla concorrência.  

 

VALOR ESTIMADO R$ 238.337,42 (duzentos e trinta e oito mil, trezentos e trinta e sete reais e 
quarenta e dois centavos) 

MODO Aberto 

 DIA HORÁRIO 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 29/04/2026 09:29 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 29/04/2026 09:30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 
Departamento de Pregões e Licitações 
-Endereço: Praça Dr. Mario Pinotti, nº. 306, Centro, Siriri, Sergipe. 
-Horário de Expediente: 7h às 13h 
- E-mail: licitasiriri@gmail.com  

Portal da Transparência em : https://www.siriri.se.gov.br 

- Local de disponibilização do Edital e realização do certame: www.licitanet.com.br 
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EDITAL PREGÃO Nº 08/2026 PMS 

FORMA ELETRÔNICA  

  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente licitação tem como objeto O Registro de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços continuados de disposição final de Resíduos Sólidos 

Urbanos (RSU), identificados como Classe IIA, em aterro sanitário, conforme especificações 

técnicas constantes no Anexo I (termo de referência) deste Edital.  

  

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

2.1. 2.1 Vide Preâmbulo 

  

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

3.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam 

a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/;  

3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:  

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei nº 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade;  

b) Com falência decretada;  

c) Consorciada;  

d) Suspensa pelo Município de Siriri;  

e) Em regime de concordata;  

f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego 

na Administração Direta ou Indireta do Município de Siriri - SE; g) De servidores ou dirigentes e da 

entidade contratante ou responsável.  

  

4. DO CREDENCIAMENTO:  
4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI  

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

 

4.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  

4.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 

no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), após a etapa de 

disputa e julgamento de aceitabilidade das propostas;  

5.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas;  

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

5.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 

proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração:  

5.4.1. Que há inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração  

Pública;  

5.4.2. Que há enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 (quando couber);  

5.4.3. Que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema;  

5.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

5.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021;  

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

5.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

https://licitanet.com.br/)
https://licitanet.com.br/)
https://licitanet.com.br/)
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5.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art.  

63, inciso IV, Lei 14.133/2021;  

5.4.10. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;  

5.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi 

elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais nº 14.133/2021;  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as informações 

anteriormente inseridos no sistema;  

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade 

das propostas;  

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances;  

5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

5.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

5.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

5.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

5.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 

Município de Siriri, observadas as prescrições da legislação específica.  

5.14. Embora a Lei Complementar nº 123/2006 determine a reserva de itens de até R$ 

80.000,00 para microempresas e empresas de pequeno porte, tal regra somente se aplica quando 

houver, no mínimo, três fornecedores competitivos locais ou regionais aptos à execução do 

objeto. No presente certame, que trata da contratação de serviços de disposição final de resíduos 

sólidos urbanos Classe IIA em aterro sanitário licenciado, não foram identificadas ME/EPP com 

capacidade técnica e operacional para atender às exigências. Inclusive, verificou-se escassez até 

mesmo de fornecedores de maior porte na região.  

Assim, a exclusividade para ME/EPP inviabilizaria a competitividade e a seleção da proposta mais 

vantajosa, razão pela qual o processo será aberto à participação de empresas de todos os portes, 
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permanecendo assegurado o tratamento diferenciado previsto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

como o direito de preferência em caso de empate ficto.  

   

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  
6.1.1. Número de ordenação do item;  

6.1.2. Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de 

referência);  
6.1.3. Marca (quando for o caso);  
6.1.4. Modelo (quando for o caso);  
6.1.5. Indicação da unidade do item;  

6.1.6. Indicação do quantitativo do item;  

6.1.7. Valor unitário e total do item.  
6.2. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

a compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação;  
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s);  
6.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório;  
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  
6.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) NÃO DEVEM CONTER 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas.  
  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  

7.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a(s) 

proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo específico do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 

ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;  

7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 

então DESCLASSIFICARÁ;  



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SIRIRI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRIRI  

Praça Dr. Mario Pinotti, 306 – Centro, CEP 49630-000 - Siriri/SE - Fone: (79) 3297-1232 
CNPJ: 13.110.408/0001-68 - www.siriri.se.gov.br 

 

7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 

inexequível, caso o mesmo não comprove a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 

fase de aceitabilidade;  

7.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas;  

7.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo Pregoeiro;  

7.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;  

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 

10,00 (dez reais);  

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública;  

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;  

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa encerrar-

seá automaticamente;  

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço;  

7.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante 

divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do 

referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente caso a licitante permaneça inerte;  

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;  

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance;  

7.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo 

https://licitanet.com.br/,
https://licitanet.com.br/,
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o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente, nos termos Decreto Municipal nº 

57/2023;  

7.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;   

7.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances;  

7.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados;   

7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/;  

7.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

7.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços;  

7.26. Será concedida, nos termos da Lei Complementar 123/06, art 44, §1º, prioridade de 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, até o limite de dez por cento do 

melhor preço válido.  

7.26.1. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores ao menor preço, após a aplicação do benefício geral;  

8.26.1. A microempresa ou a empresa de pequeno melhor classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em 

seu favor (art. 45, inciso I da Lei Complementar 123/06);  

8.26.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte com base 

no §2º do art. 43 da Lei Complementar 123/06, serão convocadas as remanescentes na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;  

8.26.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 

Lei Complementar 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.26.6. A aplicação da margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima 

da média de mercado, apurada para fins de abertura da licitação.  

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

7.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

7.28.1. Empresas brasileiras;  

8.28.3. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009;  

8.28.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art. 

59, da Lei Federal nº 14.133/21, o que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação 

do licitante;  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;  

8.3. Considera-se inexequíveis os preços apresentados pelos licitantes insuficientes para arcar 

com os custos da execução do objeto, ou seja, acima de 50% (cinquenta por cento) do valor 

estimado, a Administração deverá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, sob pena de desclassificação;  

8.4. O condutor do processo poderá requerer diligência para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, nos termos do §2º, art. 59 da Lei Federal 14.133/21;  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até dois dias úteis, sob pena de não 

aceitação da proposta.  

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, manifestada através do e-mail licitacao@siriri.se.gov.br, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro;  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta;  

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto para o 

retorno, realizará convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no 

mínimo 24 horas de antecedência do prazo informado para retorno;  

8.6.5. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  

8.6.6. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.7. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a sua substância.  

  

9. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) DETENTORA(S):  

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor da etapa de disputa deverá ser 

encaminhada em campo próprio da plataforma Licitanet, que será disponibilizado pelo condutor 

do certame, por período não inferior a duas horas, após a etapa de disputa, devendo constar: a) 

Folhas contendo o timbre da empresa;  

b) Indicação de razão social, CNPJ, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancários para fins 

de pagamento e indicação do representante legal/preposto, que ficará responsável pelas tratativas com 

o órgão;  

c) Indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame;  

d) Na formulação da planilha indicação de:  

d.1) Número de ordenação do item;  

d.2) Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência); 
d.3) Marca (quando for o caso);  

d.4) Modelo (quando for o caso);  

d.5) Indicação da unidade do item;  

d.6) Indicação do quantitativo do item;  

d.7) Valor unitário (reformulado);  

d.8) Valor total do item (reformulado).  
10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;  
10.3. A proposta reformulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, 

como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, impostos, 

taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta licitação;  
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10.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos;  
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação;  
10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s);  
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório;  
10.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação;  
10.10. As propostas anexadas (físicas) DEVEM CONTER TODOS OS DADOS DA 

LICITANTE, conforme modelo (anexo II), sob pena de desclassificação, caso assim não 

estejam;  
10.11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 
10.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

  
11. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser alimentados na 

plataforma após a fase de julgamento das propostas, apenas pelos licitantes detentores de item. 

A sua visualização ficará disponível para todos, inclusive os demais participantes ou terceiros que 

estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes;  

11.2. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade 

consultada eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas.  

  

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, pertinente e compatível 

com o objeto do presente termo (art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21);  

12.1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o 

exercício de representação.  

12.1.3. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o 

objeto desta licitação.  

12.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

12.2.1. Licença ambiental vigente pertinente à atividade de aterro sanitário.  
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12.2.1 Comprovação de aptidão de capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente 

a tratamento e disposição final de resíduos sólidos, devidamente registrado no CREA;   

12.2.2 Certificado de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em nome 

da pessoa jurídica;   

12.2.3 Certificado de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em nome 

do responsável técnico pelos serviços de destinação final dos resíduos sólidos. Este certificado 

deverá estar com prazo de vigência em vigor, ou ter sido expedido com no máximo 90 dias da 

data do certame licitatório;  

12.3. DA HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (art. 

68, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21);  

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual (art. 68, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21);  

12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, 

da Lei Federal nº 14.133/21);  

12.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21);  

12.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da 

Lei Federal nº 14.133/21);  

12.3.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, mediante apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso 

VI, da Lei Federal nº 14.133/21);  

12.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do 

disposto nos subitens 12.3.3 a 12.3.5, será assegurado, aos licitantes detentores 

enquadrados na condição de ME/EPP, prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período a critério do órgão, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão;  

12.3.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.3.7 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol 

art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública 

Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação.  

12.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, (art. 69, II da Lei Federal nº 14.133/21).  

12.4.2. Balanço patrimonial, com demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios, comprovando:   

12.4.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um);  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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12.4.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura.  

12.4.2.3 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor.  

12.5. DA ANÁLISE:  

12.5.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

12.5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 12.5.3. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste  

Edital;  

12.5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos;  

12.5.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

12.5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização;  

12.5.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao respectivo processo, 

podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida através do link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.   

12.5.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

12.5.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

12.5.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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12.5.8. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação;  

12.5.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

  

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento oportuno, intenção de recurso 

quanto ao: a) Julgamento das propostas;  

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou  

c) Anulação ou revogação da licitação;  

13.2. Será concedido, em cada etapa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso;  

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito;  

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;  

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital.  

  

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam;  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o termo de contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto 

no subitem 11.3.7. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances;   

14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de 

forma minuciosa, conforme subitem 11.4.2.  
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14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta;  

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:  

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;  

15.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/;  

15.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação;  

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema;  

15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, através do site https://licitanet.com.br/;  15.7. As impugnações e 

pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;  

15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;  

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração.  

  

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;  

16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora.  

  

17. DO TERMO DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

17.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o trâmite processual; 

17.2. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua 

assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses; 

17.3. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: O Prazo de Vigência da Ata de Registro de 

Preços inicia-se na data de sua publicação no Diário Oficial do Município até o prazo de 12 meses. 

17.4. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega 

do item licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação 

de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Siriri, mediante depósito 

bancário em nome da proponente; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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17.5. Da Entrega dos Itens: O Item deverá ser entregue conforme Termo de Referência; 

17.6. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

17.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Departamento de Licitação, 

situada na Praça Dr. Mario Pinotti, Nº 306. Centro. CEP: 49.630-000. Siriri/SE, para a assinatura do Termo de 

Contrato / Ata de Registro de Preços, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico através de assinatura digital, para que seja aceito e assinado 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual 

período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

17.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 

17.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato / ata de registro de preços; 

  

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro; 

18.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 
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18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura 

Municipal de Siriri; 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www. 

https://www.siriri.se.gov.br/site/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou obtidas 

cópias no setor de Licitações, situado na Praça Dr. Mario Pinotti, Nº 306. Centro. CEP: 49.630-000. Siriri/SE, 

nos dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 

ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

18.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

18.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 

e válido; 

18.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, 

e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 

instrução do processo, conforme disposto no § 1°, do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21; 

18.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante; 

18.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

https://www.siriri.se.gov.br/site/licitacoes; 

18.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

18.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Siriri 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 

ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

18.20. Para atender a seus interesses, o Município de Siriri poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 165, da Lei 

14.133/21 
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18.21. O Município de Siriri poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura; 

18.22. Em caso de dúvida quanto as regras estabelecidas no edital, ver os dispostos no Termo de Referência 

e na Lei 14.133/21; 

18.23. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Nossa Senhora das Dores - SE; 

18.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.24.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

18.24.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

18.24.3. Anexo III – Termo de Contrato 

Siriri/SE, 09 de Abril de 2026. 

  

  

 

 

 

José de Alencar Alves Barroso 

Sec. Municipal de Compras Licitações e Contratos 
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 ANEXO I  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.  DO OBJETO: 
1.1. O Objeto pretendido consiste no Registro de Preços, visando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de disposição final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), identificados 
como Classe IIA, em aterro sanitário, conforme especificação constante nesse Termo de Referência. 

 
2.  DA NECESSIDADE: 

Justifica-se a presente contratação tendo em vista que é dever da Administração Pública assegurar 

à população a prestação de serviços de destinação final de resíduos sólidos urbanos de forma 

adequada, eficiente, segura e contínua, por se tratar de um serviço essencial, conforme estabelece a 

legislação vigente. 
A necessidade do serviço é reforçada pelas seguintes considerações: 

a) Que a geração constante de resíduos, resultante das diversas atividades humanas, representa atualmente 
um dos maiores desafios enfrentados pelas administrações municipais, exigindo soluções estruturadas e 
permanentes; 
b) Que os serviços de destinação dos resíduos sólidos devem ser executados de maneira técnica e 
ambientalmente correta, com vistas à preservação da saúde pública e à proteção do meio ambiente; 
c) Que o Município de SIRIRI/SE não dispõe de local próprio, adequado e devidamente licenciado para a 
disposição final dos resíduos coletados pelo serviço de limpeza urbana, tornando indispensável a contratação de 
empresa especializada para essa finalidade; 
d) Que o aspecto estético, a organização e a salubridade dos espaços públicos são de interesse coletivo, 
devendo ser preservados em benefício da qualidade de vida da população e do bem-estar social. 

 
3.  DA JUSTIFICATIVA DE SELEÇÃO DA MODALIDADE ADEQUADA: 
3.1. Considerando que a contratação de empresa especializada para a execução do objeto em questão atrai 
diversos potenciais fornecedores, e que a execução dos serviços não demanda elevada complexidade 
técnica, trata-se de uma contratação passível de ampla competitividade e simplicidade procedimental; 
3.2. Considerando que o Município dispõe de informações precisas e atualizadas sobre os quantitativos a 
serem contratados, os quais não estão sujeitos a variações significativas decorrentes de fatores externos, 
conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
3.3. Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, especificamente em seu artigo 29, o qual 
estabelece que a modalidade pregão deverá ser adotada sempre que o objeto possuir padrões de 
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos no edital, com base em especificações 
usuais de mercado; 
3.4. Diante das justificativas expostas, define-se o seguinte: 
a) Modalidade licitatória: Pregão, na forma eletrônica, por atender aos critérios de objetividade, 
competitividade e economicidade exigidos para a contratação; 
b) Sistema de Registro de Preços: Aplicável. Considerando a natureza do objeto e a possibilidade de 
contratações sucessivas conforme a demanda, verifica-se a compatibilidade com as hipóteses previstas para 
adoção do Sistema de Registro de Preços, nos termos da regulamentação vigente. Tal modalidade permite maior 
economicidade, otimização dos processos de aquisição e melhor gestão dos recursos públicos, assegurando o 
atendimento contínuo das necessidades do órgão sem a necessidade de novas licitações para cada contratação. 
4.  DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS: 
4.1. Os serviços deverão ser executados no período diurno, com frequência diária, seguindo a mesma 
programação da coleta, já que nos dias e horários em que for realizada (segundas às sextas-feiras) será 
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necessária a operação do aterro. 
4.2. O aterro deverá dispor de balança devidamente calibrada, afim de que possa realizar a pesagem dos 
resíduos transportados em cada viagem, devendo ainda, emitir relatório que contenha informações básicas, tais 
como: identificação da contratante, tipo de resíduo, data, horário e peso do material. 

 
4.3. A concepção dos serviços a serem desempenhados no aterro consistem no recebimento, triagem, descarga 
dos resíduos, compactação de lixo e cobertura com material inerte. 
4.4. A operação do aterramento dos resíduos sólidos no aterro sanitário será executada de acordo com as 
técnicas definidas em lei e pelos órgãos ambientais. 
4.5. O aterro deverá prestar os serviços de acordo com as definições e critérios da Lei Federal nº 12.305/10 
(Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), da Lei Federal nº 11.445/07 (Estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico), da ANBT NBR 10.004/04 (Resíduos sólidos - Classificação), da ABNT NBR 
11.174/90 (Armazenamento de resíduos classes II) e da ABNT NBR 13.896/97 (Aterros de resíduos não 
perigosos). 

5.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS: 
5.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item; 
5.2. As especificações e quantidades serão dadas conforme planilha a seguir: 

 
Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

1 21517 DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
(RSU) 

TON 1934,40  R$                                    
123,21  

 R$                      
238.337,42  

Especificação IDENTIFICADOS COMO CLASSE IIA, EM ATERRO SANITÁRIO DEVIDAMENTE LICENCIADO. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
6.1. Os pagamentos serão efetuados após a realização dos serviços, conferência e atestação do fiscal 
responsável; 
6.2. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 
a) Nota fiscal/fatura; 
b) Boletim de medição atestado; 
c) Prova de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
6.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as encaminhará ao setor 
financeiro para pagamento; 
6.4. Cumpridas as formalidades do item 6.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da apresentação 
da documentação hábil; 
6.5. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o pagamento em até 30 
dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da contratada; 
6.6. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 
a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 
b) Falta de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista. 
6.7. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal, social e trabalhista estarem com a 
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de 
validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 
6.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à contratada para emissão de Nota 
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
6.9. A data base do presente termo observará o período de apuração do valor estimado; 
6.10. O valor contratado será fixo e irreajustável durante o período de doze meses; 
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6.11. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização da fatura em aberto, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 
7.  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
7.1. O prazo de execução será de doze meses da assinatura do termo de contrato , podendo ser 
prorrogado sucessivamente até o limite de dez anos, desde que: 
a) Vislumbrada a maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, onde a 
autoridade competente da contratante deverá atestar o fato; 
b) Seja atestada, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

8.  DO INÍCIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
8.1. O início dos serviços dar-se-á em dois dias úteis a contar da assinatura do termo de contrato. 
8.2. O consumo será executado de acordo com as necessidades do Município, de forma parcelada, 
mediante autorização prévia da contratante, para cada descarte que se faça necessário; 
8.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso I, letra “a”, “b”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com alterações posteriores; 
8.4. O objeto será recebido no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste termo e proposta da contratada; 
8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo as irregularidades serem 
sanadas de pronto, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
8.6. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando obrigação 
de consumo total para o Município; 
8.7. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no 
presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada. 
 

9. DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
9.1. A Contratada, durante a vigência do presente termo, compromete-se a: 

a) Manter durante a vigência contratual as exigências de habilitação admitidas no procedimento 
adotado para a formulação do presente termo, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 
ora previstas; 
b) Prestar os serviços conforme especificações apresentadas no projeto básico, observando 
também as normas técnicas vigentes; 
c) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e 
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

 
d) Cumprir todas as regras acerca da execução dos serviços, da fiscalização, das obrigações, 
pagamentos e demais disposições previstas no instrumento contratual; 
e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 
f) Em caso de inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto 
contratado, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com o Município; 
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução dos 
serviços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município 
comprovante de quitação com os órgãos competentes; 
h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por 
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ela cometidas na execução do Contrato; 
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
j) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 
que se façam necessários à execução do Contrato; 
k) Garantir a fiel execução do objeto contratado, dentro do prazo estipulado; 
l) Aplicar os recursos financeiros, objeto deste contrato, na execução da atividade descrita na clausula 
primeira deste contrato; 
m) Contabilizar os recursos repassados por meio deste Contrato, de acordo com as normas de direito 
financeiro, aplicáveis às instituições públicas. 
n) Disponibilizar profissionais qualificados; 
o) Apresentar relatório mensal dos resíduos tratados e aterrados, juntamente com os tickets de 
pesagem e possíveis registros fotográficos e de filmagens, caso venham ser solicitados pela 
fiscalização; 
p) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
q) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
r) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
s) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarente a oito) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
t) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

u) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação. 
9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a: 
a) Designar servidores para proceder a fiscalização e gestão do contrato; 

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato 
c) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no rol do subitem 4; 
d) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata; 
e) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo. 

 

 
10.  DA BASE LEGAL: 
10.1. Decreto Municipal nº 41/2023 e Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado; 
b) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do objeto licitado; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 
11.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 
do art. 156, da Lei 14.133/21, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 
competência exclusiva de secretário municipal. 
11.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 
11.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. Na aplicação da 
sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

12.  DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
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12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, pertinente e compatível com o objeto do presente termo (art. 66, da 
Lei Federal nº 14.133/21); 
12.1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o exercício de representação. 
12.1.3. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 
12.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
12.2.1. Licença(s) ambiental vigente pertinente à atividade de aterro sanitário. 
13.2.1 Comprovação de aptidão de capacidade técnica para desempenho de atividade pertinente a 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos, devidamente registrado no CREA; 
13.2.2 Certificado de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em nome da 
pessoa jurídica; 
13.2.3 Certificado de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) em nome do 
responsável técnico pelos serviços de destinação final dos resíduos sólidos. Este certificado deverá 
estar com prazo de vigência em vigor, ou ter sido expedido com no máximo 90 dias da data do certame 
licitatório; 
13.2.4 No caso de o Aterro Sanitário não ser de propriedade da Proponente, deverá ser anexado 
documento que demonstre a vinculação entre a Proponente e o proprietário. 
12.3. DA HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (art. 68, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21); 
12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art. 68, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21); 
12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 
12.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 
12.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21); 

12.3.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante 
apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21); 
12.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do disposto nos subitens 
12.3.3 a 12.3.5, será assegurado, aos licitantes detentores enquadrados na condição de ME/EPP, prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério do órgão, para a regularização 
da documentação, a 
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão; 
12.3.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.3.7 implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
12.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, (art. 
69, II da Lei Federal nº 14.133/21). 
13.4.2 Balanço patrimonial, com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios, comprovando: 
13.4.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 
13.4.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
13.4.2.3 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

13.  DO PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
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14.2. Na forma do que dispõe o art. 21, caput, do Decreto Municipal nº 41/2023, será designado servidor 
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 
14.3. Na forma do que dispõe o art. 21, caput, do Decreto Municipal nº 41/2023, será designado servidor 
para atuar como gestor do contrato. 

 
14.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
14.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já deverão 
estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, impostos, 
transportes, taxas ou outras; 
14.2. As demais disposições e condições referentes ao presente termo serão estabelecidas no edital 
de licitação e demais documentos integrantes do processo licitatório. 

 
Siriri/SE, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Gerfson Maciel de Souza 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

 

   

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

GABINETE DA PREFEITA 

Aprovo! 

 

Em  / /2026. 

 

 

DAIANE SANTOS DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Prefeitura Municipal de Siriri 

CNPJ/MF Nº  

Endereço:  

Siriri/SE 

Representante Legal: __________________ 

 

O ________________________, localizada na ______________________, Bairro: Centro, na cidade de 

Siriri, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, doravante denominada 

_____________________, neste ato representada pelo __________, o Senhor ________________, 

considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/2026/PMS, para Registro de Preços, e a sua 

respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação 

por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 41/2023, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 
o A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços destinado à __________________________________, 

especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº      /2026, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
o Conforme detalhamento acima. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
o O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Siriri 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
o A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
o Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
o O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
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pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

o O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
o A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

o A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

o Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

 Mantiverem sua proposta original. 
 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 
o O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
o Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
o A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ; e 

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

o O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

o A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

o Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

o A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
o Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
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 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
o Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

o Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

o O remanejamento somente poderá ser feito: 
 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
o O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
o Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
o Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

o Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

o Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
o O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

 Por razão de interesse público; 
 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 
 

10. DAS PENALIDADES 
o O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
o É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

o O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
o As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

o No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

Siriri, SE, __ de _______ de ____. 

Testemunhas
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  PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20XX PMC  

  

ANEXO III  

  

 TERMO DE CONTRATO __/20__ (Minuta)  

  
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SIRIRI, E, 
DO OUTRO, XXXXXXXX, DECORRENTE DO PREGÃO N° 
XX/20XX  

  

O XXXXXXXXXXX DE SIRIRI/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 

XXXXXXXXXXX, sediado à XXXXXXXXXXXXXXXXX, no Município de Siriri, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, portador(a) do RG nº 

XXXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, situada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº 

XXXXXXXXXXXXX, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 resolvem firmar 

o presente termo, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, 

inciso I, da Lei n° 14.133/21).  

1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de disposição final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), identificados como 

Classe IIA, em aterro sanitário.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (art. 92, inciso II, da Lei n° 

14.133/21)  

2.1. O presente termo está estritamente vinculado:  

a) Ao edital do pregão nº XX/20XX e seus anexos;  

b) À proposta da vencedora.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 14.133/21).  

3.1. O presente Contrato fundamenta-se:  

Nos termos do art. 75, II c/c art. 72, ambos da Lei n° 14.133/21 e suas demais determinações; a) 

Decreto Municipal nº 41/2023;  

b) Nos preceitos do Direito Público;  

c) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito 

Privado.  

3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso IV, da Lei n° 

14.133/21).  

4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as necessidades da 

Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, incisos V e 

VI, da Lei n° 14.133/21).  

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global 

de R$ XXXX (XXXX), nos termos da planilha adiante:  

ITEM  PRODUTO  UNID.  QTD.  

V.  

UNIT.  

(R$)  

V. TOTAL 

(R$)  

01  

Disposição final de resíduos sólidos urbanos (RSU), 

identificados como Classe IIA, em aterro sanitário 

devidamente licenciado  

Ton   ...  ...  

5.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação;  

5.3. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará:  

a) Nota fiscal/fatura;  

b) Boletim de medição atestado;  

c) Prova de regularidade fiscal, social e trabalhista.  

5.4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as 

encaminhará à prefeitura para pagamento;  

5.5. Cumpridas as formalidades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 

dias da apresentação da documentação hábil;  

5.6. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o 

pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de 

titularidade da contratada;  

5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas:  

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente;  

b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.  

5.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista 

estarem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma 

responsabilidade sobre o atraso no pagamento;  

5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  
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5.10. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de homologação 

do pregão;  

5.11. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante 

o período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento;  

5.12. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado 

no item 5.1 desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;  

5.13. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente 

à época do pagamento;  

5.14. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a contratada 

perca sua condição de regularidade perante os órgãos fiscais e trabalhistas.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 92, 

inciso VII, da Lei n° 14.133/21).  

6.1. O início dos serviços dar-se-á da assinatura do presente termo;  

6.2. O consumo será executado de acordo com as necessidades do Município, de forma 

parcelada, mediante autorização prévia da contratante, para cada descarte que se faça 

necessário;  

6.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso I, letra “a”, “b”, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores;  

6.4. O objeto será recebido no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada;  

6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo as 

irregularidades serem sanadas de pronto, a contar da notificação à contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

6.6. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando 

obrigação de consumo total para o Município;  

6.7. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) 

Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações 

contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta da contratada.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (art. 92, inciso VII, da Lei n° 14.133/21).  

7.1. O presente termo terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura; 

7.2. Este termo poderá ser prorrogado sucessivamente até o limite de dez anos, desde que:  

a) Vislumbrada a maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, onde a 

autoridade competente da contratante deverá atestar o fato;  

b) Seja atestada, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção.  

7.3. A contratante terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem.  
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7.4. A extinção mencionada na cláusula 7.3 ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da 

referida data.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, da Lei n. ° 

14.133/21).  

8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento 

vigente deste Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:  

  

UNIDADE 

ORÇAMENTARIA  
AÇÃO  

ELEMENTO DE 

DESPESA  
FONTE DE 

RECURSO  

 

 

  

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a 

emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, de mesma natureza, 

constante na Lei Orçamentária respectiva.  

  

CLÁUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 92, inciso XIV, 

da Lei n° 14.133/21).  

9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a:  

a) Manter durante a vigência contratual as exigências de habilitação admitidas no procedimento 

adotado para a formulação do presente termo, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades 

ora previstas;  

b) Prestar os serviços conforme especificações apresentadas no projeto básico, observando 

também as normas técnicas vigentes;  

c) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;  

d) Cumprir todas as regras acerca da execução dos serviços, da fiscalização, das obrigações, 

pagamentos e demais disposições previstas no instrumento contratual;  

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-las na época própria, uma 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município;  

f) Em caso de inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá 

onerar o objeto contratado, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo 

de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município;  

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução dos 

serviços, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município 

comprovante de quitação com os órgãos competentes;  

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de 

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;  
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i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;  

j) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de  

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;  

k) Garantir a fiel execução do objeto contratado, dentro do prazo estipulado;  

l) Aplicar os recursos financeiros, objeto deste contrato, na execução da atividade descrita na 

clausula primeira deste contrato;  

m) Contabilizar os recursos repassados por meio deste Contrato, de acordo com as normas de 

direito financeiro, aplicáveis às instituições públicas.  

9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a:  

a) Designar servidores para proceder a fiscalização e gestão do contrato;  

b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das  

obrigações decorrentes do presente Contrato  

c) Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no rol do subitem 4;  

d) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;  

e) Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 92, inciso XIV, da Lei n° 

14.133/21).  

10.1. A contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado;  

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado que cause grave dano à Administração, ao  

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) 

Dar causa à inexecução total do objeto licitado;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: a) 

Advertência;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
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b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

10.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.  

10.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

10.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  

10.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida 

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder 

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.  

10.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido 

artigo.  

10.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

10.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS  

CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/21).  
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11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo, compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, bem como as condições exigidas para sua qualificação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (art. 92, inciso 

XVIII, Lei n° 14.133/21).  

12.1. A contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do 

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante.  

12.2. Ao fiscal de contrato compete:  

a) Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;  

b) Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de 

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção;  

c) Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso;  

d) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;  

e) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; f) Proceder as avaliações dos serviços 

executados pela contratada;  

g) Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

h) Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, se necessários;  

i) Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 

de responsabilidade.  

12.3. Ao gestor de contrato compete:  

a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;  

b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa;  

d) Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos;  

e) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; f) Analisar os 

pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
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g) Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  

h) Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado;  

i) Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

j) Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços;  

k) Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE (art. 104, 

inciso VIII, da Lei n° 14.133/21).  

13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, o 

CONTRATADO reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, 

as medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei nº 14.133/21.  

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste termo não poderão ser 

alteradas sem prévia concordância do contratado.  

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (art. 124, Lei n° 

14.133/21).  

14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no 

rol art. 124, da Lei nº 14.133/21.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, inciso XIX, c/c art. 137, 

da Lei n° 14.133/21).  

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos;  

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de 

gestão de contrato;  

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (art. 94, inciso II, c/c art. 137, da Lei n° 

14.133/21).  

16.1. O extrato do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecido no art. 

94, inciso II, da Lei 14.133/21.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º, da Lei n° 14.133/21).  

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de 

Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 

presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais.  

  

Siriri/SE, XX de XXXXX de 20XX.  

  

XXXXXXXXXXXXXX  

Gestor(a) do XXXX  

Pela contratante  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Representante legal/preposto  

Pela contratada  

 

 

 

 

 

 


